	PRIVATE
IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO PESQUISADO:

	Nome do Órgão:
	Diretoria de Informações Econômico Fiscais / SRE/SEFMG

	Responsável pela Gestão do Órgão:
	Marco Túlio da Silva

	*Se órgão público, o nome deve ser do Titular da pasta, Presidente de Órgão/Entidade.

	CNPJ do Órgão
	18715615000160

	ENDEREÇO

	Logradouro:
	Rua

	Nome do Logradouro:
	da Bahia

	Número do Logradouro:
	1816

	Complemento:
	5o andar

	CEP: 
	30160012

	Caixa Postal:
	

	Telefone:
	0(XX)31.3217.6172

	Fax:
	0(XX)31.3217.6448

	E-Mail
	diefsre@sef.mg.gov.br

	Nome do Responsável pelo Cadastro:
	Antônio Amorim Filho

	Cargo do Responsável:
	Coordenador do Núcleo de Divulgação e Tratamento das Informações

	Endereço é o mesmo acima:
	Não

	*Se não, Preencher campos divergentes para possibilitar localização.


	PRIVATE
ENDEREÇO

	Logradouro:
	

	Nome do Logradouro:
	

	Número do Logradouro:
	

	Complemento:
	

	CEP:
	

	Caixa Postal:
	

	Telefone:
	0(XX)31.3217.6352

	Fax:
	

	E-Mail
	dtidief@sef.mg.gov.br


	PRIVATE
PERGUNTASPERGUNTAS

	01 - O seu órgão/instituição possui característica de:
C - Gestor de cadastro próprio;

Qual?
Controle do Cadastro de Contribuintes do ICMS da SEFMG

	02 - A regulamentação que trata especificamente da tabela de atividade econômica vigente em seu órgão/instituição tem suporte legal mediante:
B - Decreto;

	03 - Seu órgão/instituição exige a realização de consulta(s) prévia(s) antes da concessão do registro cadastral?
Sim

	04 - Em seu órgão/instituição a consulta prévia consiste em:
B - Consultar a legislação especificas e em alguns casos realizar diligência cadastral;, C - Sempre realizar diligência cadastral.

	05 - Em seu órgão/instituição são realizadas diligências na atribuição ou alteração do código de atividade econômica:

Na atribuição
B - Sim; por rotinas internas;

Na alteração
B - Sim; por rotinas internas;

	06 - Em relação à questão anterior, qual o objetivo da diligência cadastral:
A - Verificar se a localização/instalação é adequada à atividade pretendida;, B - Verificar a veracidade das informações prestadas;

Qual?


	07 - Seu órgão/instituição adota um manual de procedimentos para a classificação da atividade econômica?
A - Sim

	08 - O procedimento adotado caso a atividade econômica não esteja descrita de forma que possibilite o enquadramento é:
A - Solicitar esclarecimento ao contribuinte sobre a atividade econômica que exerce ou pretende exercer;, D - Classificar em atividade semelhante;

Qual?
Caso se mostre relevante é procedida análise e pesquisa para verificação da viabilidade de criação de novo código.

	09 - A atribuição da classificação, no âmbito do seu órgão/instituição, é:
A - Efetuada pelo próprio requerente, submetida à homologação do pedido pelo órgão/instituição;

	10 - Quais são as informações utilizadas por seu órgão/instituição para a atribuição do código de atividade econômica?
A - Descrição da atividade econômica declarada pelo requerente;, B - Código da atividade econômica declarada pelo requerente;

Qual?
Os contadores dos contribuintes conhecem o CAE do Estado e preenchem a Declaração Cadastral considerando a atividade preponderante informada pelo contribuinte. São previstas diligências fiscais, para checagem de todas as informações do requerente.

	11 - No seu órgão, são atribuídos códigos para mais de uma atividade?
Não
Quantas?


	Antes da Adoção da CNAE-Fiscal

	12 - Qual o critério para identificação da principal atividade econômica, no caso do requerente declarar exercer mais de uma atividade:
D - É classificada como principal a atividade responsável pela maior parcela do faturamento/receita operacional da empresa;

	13 - Qual é o procedimento adotado quando a atividade econômica declarada pelo interessado não se encontra contemplada na tabela de codificação?
A - Classificar por equiparação, utilizando um código de atividade econômica similar;

Qual?
Se relevante é procedida análise e pesquisa para verificar a viabilidade de criação de novo código.

	14 - A tabela de atividade econômica utilizada pelo órgão cadastrador da sua instituição é atualizada:
B - Quando uma nova atividade de interesse é detectada pela instituição.

	15 - Quais das necessidades abaixo representam para seu órgão o maior desafio para a adoção da CNAE-Fiscal?
A - Alteração da plataforma tecnológica;, B - Alteração dos procedimentos administrativos;, D - Outra.

Qual?
Uniformidade com os demais fiscos.

	16 - Quais as fontes de recursos econômicos que seu órgão/instituição recebeu/receberá para a viabilização da implantação da CNAE-Fiscal?
B - Financiamento próprio e recursos de financiamento externo(PNAFE; PNAFM e outros);

	17 - O programa de formação de disseminadores/multiplicadores - "Treinamento Nacional em CNAE-Fiscal"- está disponível via projeto CONCLA/IBGE/ESAF. O seu órgão/instituição tem interesse em formar disseminadores/multiplicadores am CNAE- Fiscal? Quantos?
A - Sim; até 5;

	18 - Quantos funcionários do seu órgão/instituição receberam o repasse do treinamento ministrado pelos disseminadores/multiplicadores internos em CNAE-Fiscal?
B - Até 10;

	19 - Qual a previsão de seu órgão/instituição para implantação da CNAE-Fiscal?
C - Entre 1 e 2 anos;

	Caso seu órgão/instituição tenha adotado a CNAE-Fiscal
continue respondendo o questionário

	20 - Qual a metodologia aplicada para implantação da CNAE-Fiscal?


	21 - Com relação aos itens abaixo, assinale quais as dificuldades encontradas em seu órgão/instituição.


	22 - Qual a periodicidade considerada necessária do treinamento/reciclagem dos funcionários, com objetivo de manter a uniformidade da classificação adotada?


Qual?


	23 - Quais foram as adequações decorrentes da adoção da CNAE-Fiscal realizadas no seu órgão/instituição?


Qual?


	24 - Quantos órgãosda administração pública ou outras entidades, ligadas à sua esfera de governo, passaram a adotar a classificação de atividade econômicas CNAE-Fiscal?


	

	Participe da Lista de Discussão sobre CNAE-Fiscal:
Tem interesse?
Sim

	Gostaria de indicar outros Participantes:
Sim

	Se Afirmativo, identifique-os:


	PRIVATE
Nome
	EMAIL
	Cargo/Função

	Fernando Luis Basaia
	diefsre@sef.mg.gov.br
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



Registro de experiência
